
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.733.560 - SC (2018/0076511-6)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : FRECHAL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA 
ADVOGADA : KÁTIA WATERKEMPER MACHADO E OUTRO(S) - SC020082 

EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TROCA DE IMÓVEIS. 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE LUCRO DA EMPRESA. 
IMPOSSIBILIDADE DE EQUIPARAÇÃO COM A COMPRA E VENDA. 
ESFERA TRIBUTÁRIA. EXEGESE CORRETA DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. FALTA PARCIAL DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA 
DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC. 
1. A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC foi violado, mas deixa 
de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. 
Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial nesse ponto, ante o óbice 
da Súmula 284/STF. 
2. A indicada afronta ao art. 521 do CCom; aos arts. 2º e 3º da Lei 9.718/1998; 
aos arts. 224, 518 e 519 do Decreto 3.000/1999 não pode ser analisada, pois o 
Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre esses dispositivos legais. O 
Superior Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do Recurso 
Especial quando os artigos tidos por violados não foram apreciados pelo Tribunal 
a quo, a despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência 
do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 211/STJ.  
3. A Corte a quo interpretou corretamente o art. 533 do CC, porquanto o 
contrato de troca ou permuta não deverá ser equiparado na esfera tributária ao 
contrato de compra e venda, pois não haverá, na maioria das vezes, auferimento 
de receita, faturamento ou lucro na troca. Nesse sentido a lição do professor 
Roque Antônio Carrazza, em seu livro Imposto sobre a Renda, ed. Malheiros, 2ª 
edição, pag.45, para quem "renda e proventos de qualquer natureza são os 
acréscimos patrimoniais líquidos ocorridos entre duas datas legalmente 
predeterminadas."
4. O dispositivo em comento apenas salienta que as disposições legais referentes 
à compra e venda se aplicam no que forem compatíveis com a troca no âmbito 
civil, definindo suas regras gerais. 
5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e, nessa parte, não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos 
do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro 
Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão (Presidente) votaram com o Sr. 
Ministro Relator." 

 
Brasília, 17 de maio de 2018(data do julgamento).

Documento: 82795997 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 21/11/2018 Página  1 de 2



 

 

Superior Tribunal de Justiça

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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